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TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª EMISSÃO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, REALIZADA EM 1ª CONVOCAÇÃO EM 12 

DE ABRIL DE 2024 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2024 às 11:00 horas 

(“Assembleia”), coordenada pela CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora” ou 

“Securitizadora”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio 

Innocenti, nº 474, conjuntos 1009 e 1010, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04538-001, 

realizada de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 

Teams, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 

dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos do edital, a fim de, conforme cláusula 

12 do Termo de Securitização, deliberar sobre a Ordem do Dia. 

 

2. MESA: Presidente: Nathalia Machado Loureiro, Secretária: Amanda Regina Martins 

Ribeiro. 

 

3. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado no sistema Fundos.Net, assim 

como nas edições impressas do jornal Diário do Acionista nos dias 23/03/2024, 

24/03/2024, 25/03/2024, 26/03/2024 e 27/03/2024, em suas páginas 4, e digital no dia 

25/03/2024, 26/03/2024 e 27/03/2024, consoante aos artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404 de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Os documentos necessários ao exame das 

matérias constantes da Ordem do Dia da Assembleia convocada para ocorrer na presente 

data foram postos à disposição dos senhores titulares dos Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Série Única da 32ª Emissão da Securitizadora (“Titulares dos CRA”), através 

de divulgação na página eletrônica da Emissora. 

 

4. PRESENÇA: (i) de um Titular dos CRA representativo de quórum de 0,01% (um 

centésimo por cento) dos CRA em circulação, não sendo atingido, portanto, o quórum 

mínimo de instalação desta assembleia, nos termos da cláusula 12.2.3.7 do Termo de 



Securitização para a Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única 

da 32ª (trigésima segunda) Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”, “Emissão”, 

respectivamente); (ii) da PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (iii) da 

Emissora.  

 

5. ORDEM DO DIA:  

 

(i) Aprovar a concessão de waiver temporário pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da aprovação em AGT, para a não declaração do Vencimento 

Antecipado Não Automático da CPR-F e, consequentemente a não realização do 

resgate antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, 

em função do descumprimento pelo Emitente das obrigações não pecuniárias 

previstas nos itens “(vi)”, “(x)”, “(xvii)” e “(xx)” da Cláusula 8.2 da CPR-F, no que tange à 

Execução Cível n.º 1128694-58.2023.8.26.0100, movida pelo Banco Voiter S.A. e n.º 

1144578-30.2023.8.26.0100, movida pelo Banco Safra S.A., que tramita perante o 

Tribunal de Justiça de São Paulo, 3ª e 26ª Vara Cível de São Paulo, em face do 

Emitente;  

 

(ii) Aprovar a concessão de waiver temporário pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da aprovação em AGT, para a não declaração do Vencimento 

Antecipado Não Automático da CPR-F e, consequentemente a não realização do 

resgate antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 8.2, item “(i)” da CPR-F e da 

Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, em função do descumprimento da 

obrigação de entregar para a Emissora a declaração anual do Emitente atestando: 

(a) que permanecem válidas as disposições contidas na CPR-F; (b) a não ocorrência 

de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexistência de 

descumprimento de obrigações do Emitente perante o Credor; (c) o cumprimento 

das obrigações assumidas na CPR-F, declaração essa devida até 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano calendário até a Data de Vencimento, nos termos da 

Cláusula 11.2, item “(xxi)”, subitem “(d)” da CPR-F (“Declaração Anual do Emitente”); 

 

(iii) Aprovar a concessão de waiver temporário pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da aprovação em AGT, para a não declaração do Vencimento 



Antecipado Não Automático da CPR-F e, consequentemente a não realização do 

resgate antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 8.2, item “(i)” da CPR-F e da 

Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, em função do desenquadramento do 

Fundo de Reserva, verificado no mês de fevereiro de 2024, e da não recomposição, 

pelo Emitente, de forma a garantir que nele haja recursos disponíveis e suficientes 

para que a Emissora satisfaça, em sua integralidade, o pagamento das 02 (duas) 

próximas parcelas da Remuneração devidas pelo Emitente, nos termos da Cláusula 

15.6 da CPR-F;  

 

(iv) Aprovar a concessão de waiver temporário pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da aprovação em AGT, para a não declaração do Vencimento 

Antecipado Não Automático da CPR-F e, consequentemente a não realização do 

resgate antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 8.2, item “(i)” da CPR-F e da 

Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, em função do desenquadramento do Índice 

de Cobertura da Cessão Fiduciária, verificado no mês de fevereiro de 2024, referente 

ao trimestre findo em 31 de janeiro de 2024, o qual o Emitente, deve assegurar 

trimestralmente um valor mínimo correspondente a 150% (cento e cinquenta por 

cento) das PMTs, nos termos da Cláusula 13.1.3.4 da CPR-F;   

 

(v) Autorização para a contratação do escritório Franco Leutewiler Henriques 

Advogados (“FLH Advogados”), às expensas do Patrimônio Separado, para que 

sejam implementadas todas as deliberações da Ordem do Dia, inclusive eventuais 

medidas judiciais e extrajudiciais, inclusive indutivas e coercitivas, que sejam 

necessárias para assegurar e salvaguardar todos os direitos dos credores dos CRA, 

bem como medidas correlatas de excussão das garantias e recuperação do crédito. 

A proposta dos honorários da FLH Advogados, com seus valores de honorários e 

escopo de atuação, deverá ser disponibilizada ao Agente Fiduciário e aos Titulares 

dos CRA com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data da realização da AGT e 

constará anexa à ata da AGT; e  

 

(vi) Autorização para a Securitizadora, o Agente Fiduciário, o Emitente, Avalistas, 

quaisquer terceiros garantidores e as demais partes relacionadas à Emissão, 

conforme aplicável, a praticarem todos os atos necessários para a efetivação e 

implementação dos itens acima, bem como celebrar quaisquer aditamentos aos 



Documentos da Oferta que se façam necessários para a efetivação das matérias 

eventualmente aprovadas da Ordem do Dia.  

 

6. TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO: O presente Termo de Não Instalação da Assembleia 

será encaminhado à Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. 

 

A Assembleia não foi instalada em razão do não atingimento de quórum mínimo de 

instalação, nos termos da cláusula 12.2.3.7 do Termo de Securitização.  

 

A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu todos os requisitos e orientações 

de procedimentos para a sua realização, conforme determina a Resolução CVM 60. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, a Sra. Presidente declarou 

suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura deste termo de não instalação, 

a qual, logo após, foi lido, aprovado e assinado pela Presidente, pela Secretária, pela 

Emissora e pelo Agente Fiduciário. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

              Amanda Regina Martins Ribeiro 

Secretária 

 

 

 


